
Ofício nº 432/2022-DL
Pato Branco, 17 de outubro de 2022.

Senhor Prefeito:

Comunicamos a devolução do Projeto de Lei nº 181/2022, que institui a
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres no Município de Pato Branco, altera e
acrescenta dispositivos à Lei nº 4.742, de 29 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre a
Estrutura Organizacional do Poder Executivo do Município de Pato Branco, e dá outras
providências, para adequação de técnica legislativa, conforme apontamentos constantes
na Análise Preliminar acessível através do seguinte endereço eletrônico:

https://sapl.patobranco.pr.leg.br/media/sapl/public/documentoacessorio/2022
/11128/exame_preliminar_ao_pl_181-2022.pdf

Atenciosamente.

Excelentíssimo Senhor
Robson Cantu
Prefeito Municipal
Pato Branco – Paraná
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